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Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, DRIELE CAMARGO PINHEIRO, matrícula
320.865, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para
substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ01, de Assessor da 13ª Vara Cível da
Circunscrição Judiciária de Brasília, nos seus impedimentos legais e eventuais, ficando
dispensado, a partir de 19 de janeiro de 2026, RODRIGO CHAVES DA SILVA BATISTA, matrícula
316.714, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO DE OLIVEIRA E SOUSA NETO

PORTARIA SEG Nº 93, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência delegada pelo art. 1º, incisos I e II da Portaria GPR 1235, de
9 de maio de 2024, e tendo em vista o contido no Processo Administrativo 1002194/2026, resolve:

Art. 1º Designar a Bacharela em Direito, ELIZANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA
SANTOS, matrícula 311.622, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, para substituir o titular do Cargo em Comissão, CJ-03, de
Diretor de Secretaria do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da
Circunscrição Judiciária do Riacho Fundo, nos seus impedimentos legais e eventuais,
ficando dispensada SILVIA CRISTINA LINS RAMOS FROTA, matrícula 317.690, Analista
Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal.

Art. 2º Designar a Bacharela em Direito, CECÍLIA FRANCO FERREIRA FONSECA, matrícula
318.708, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o
titular do Cargo em Comissão, CJ-01, de Assessor do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra
a Mulher da Circunscrição Judiciária do Riacho Fundo, nos seus impedimentos legais e eventuais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO DE OLIVEIRA E SOUSA NETO

PORTARIA SEG Nº 94, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência delegada pelo art. 1º, incisos I e II da Portaria
GPR 1235, de 9 de maio de 2024, e tendo em vista o contido no Processo Administrativo
1002361/2026, resolve:

Art. 1º Designar ALESSANDRA ROCHA DE CASTRO, matrícula 315.199, Técnico
Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir o
titular do Cargo em Comissão, CJ-01, de Assessor da Assessoria Técnica da Secretaria de
Planejamento (seq. 6956), no período de 19 a 30 de janeiro de 2026, em virtude do
afastamento concomitante do titular e do substituto legal e eventual designado.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO DE OLIVEIRA E SOUSA NETO

PORTARIA SEG Nº 95, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

O SECRETÁRIO-GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS
TERRITÓRIOS, no uso de sua competência delegada pelo art. 1º, incisos I e II da Portaria GPR
1235, de 9 de maio de 2024, e tendo em vista o contido no PA N. 1001007/2026, resolve:

Art. 1º Designar YARA RODRIGUES CARDOSO DA SILVA, matrícula N. 321.918,
Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer
a Função Comissionada, FC-01, de Executante do Juizado de Violência Doméstica e Familiar
Contra a Mulher da Circunscrição Judiciária do Riacho Fundo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CELSO DE OLIVEIRA E SOUSA NETO

SERVIÇO NOTARIAL E DE REGISTRO
4º OFÍCIO DE NOTAS DO DISTRITO FEDERAL

ATO Nº 1, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

O Titular do 4º Ofício de Notas de Brasília/DF., no uso de suas atribuições e
com fundamento no Art. 20, Parágrafo 3º da Lei 8.935/94, resolve:

I - PRORROGAR o Ato nº 1 publicado no DOU de 06/02/2024, Seção 2, pág
74 de Autorização do servidora VIVIANE SOARES FEITOSA, autorizando-a a assinar atos
de Reconhecimento de Firma, Autenticações, Apostilas, Procurações, Traslados e
Certidões, a partir de 01 de Janeiro de 2026, ratificando os atos anteriores.

II - PRORROGAR o Ato nº 2 publicado no DOU de 08/08/2024, Seção 2, pág
60 de Autorização da servidor HIGOR JÁCOMO DO COUTO SILVA, autorizando lavrar,
conferir, ler, assinar, encerrar e colher as assinaturas dos atos de Escrituras Públicas e
Procurações, e expedir os Traslados e Certidões, a partir de 01 de Janeiro de 2026,
ratificando os atos anteriores.

III - PRORROGAR o Ato nº 4 publicado no DOU de 26/11/2024, Seção 2, pág
47 de Autorização do servidor YAN CARVALHO DA SILVA, responsável pelo E-Notariado,
autorizando-o a emitir certificados notarizados, assinar atos de Reconhecimento de
Firma, Autenticações, Traslados e Certidões, a partir de 01 de Janeiro de 2026,
ratificando os atos praticados.

IV - PRORROGAR o Ato nº 5 publicado no DOU de 28/02/2025, Seção 2, pág
67 de Autorização do servidor GILBERTO FERNANDES DE SOUSA, para lavrar, conferir,
ler, assinar, encerrar e colher as assinaturas dos atos de Escrituras Públicas e
Procurações, e expedir os Traslados e Certidões, inclusive assinar os atos de
Reconhecimento de Firma e Autenticação, a partir de 01 de Janeiro de 2026, ratificando
os atos praticados.

EVALDO FEITOSA DOS SANTOS

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA SEGP Nº 7, DE 12 DE JANEIRO DE 2026

A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Distrito Federal
e dos Territórios, no uso de sua competência delegada por intermédio da Portaria GPR
1235/2024 e tendo em vista o contido no PA 0000661/2026, resolve:

Exonerar, a pedido, com fundamento no art. 34, caput, da Lei 8.112/90,
THAYS DUARTE SANTOS, matrícula 321957, Analista Judiciário, Área Judiciária, Sem
Especialidade, do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios, a partir de 22 de janeiro de 2026.

CARMEN CECÍLIA DA FONSECA LEMES FERREIRA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DG/SGP Nº 8, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

A DIRETORA-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO SUBSTITUTO DO TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do At o
GP n. 57/2024, artigo 1º, inciso XVI, alínea "m", e tendo em vista o que consta do PROAD
n. 59.261/2025, resolve:

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA

PORTARIA Nº 150, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o que consta no PROAD nº
293/2026, resolve:

CONCEDER pensão temporária a MARIA ELOIZA SCHONS MACHADO, na
condição de cônjuge do juiz classista falecido ANTONIO PAULINO CAVASOTTO, com
fundamento nos artigos 23, caput, e § 4º, da Emenda Constitucional nº 103/2019, 16,
inciso I, 74, inciso I, e 77, § 2º, inciso V, alínea "b", da Lei nº 8.213/1991, no período de
19-12-2026 (data do óbito do juiz classista aposentado) a 18-04-2026.

ALEXANDRE CORRÊA DA CRUZ

PORTARIA Nº 153, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

1. CONCEDER APOSENTADORIA a ADRIANA GOMES LARRONDO (67342), no
cargo de Analista Judiciário, da Área Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de
Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, considerando o que consta no
PROAD nº 7852/2025, e de acordo com o artigo 20, incisos I, II, III e IV, da Emenda
Constitucional nº 103/2019, incluídas as vantagens previstas nos artigos 13 (com a redação
dada pela Lei nº 13.317/2016), 14 e 15, inciso III, da Lei nº 11.416/2006.

2. DECLARAR VAGO, em decorrência, o cargo de Analista Judiciário, da Área
Administrativa, Classe "C", Padrão 13, revertendo a vaga à Classe "A", Padrão 01.

ALEXANDRE CORRÊA DA CRUZ

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, à
servidora Vania Aparecida Ferreira de Lima Abreu, matrícula n. 93.564, no cargo de
Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, padrão
C.NS.13, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, com fundamento no artigo
20, caput, e §2º, inciso I, da EC n. 103/2019, acrescidos das vantagens a que faz jus.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AQUILES JOSÉ MALVEZZI
Diretor-Geral da Administração

Substituto

PORTARIA Nº 157, DE 20 DE JANEIRO DE 2026

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições, e considerando o que consta no PA nº 359/2026, resolve:

DESIGNAR, a contar da publicação, a servidora VANIA DAMIN (95028), ocupante
do cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa, para exercer, em substituição, o cargo
em comissão de ASSESSOR-CHEFE-CJ3, do Gabinete do Exmo. Desembargador Ricardo
Carvalho Fraga, nos impedimentos legais do titular.

ALEXANDRE CORRÊA DA CRUZ

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL
ATO Nº 6, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
7ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista a satisfação aos
requisitos legais, conforme consta no Despacho da Presidência, exarado no P R OA D
6453/2025 (disponibilizado no DEJT de 15/1/2026 - doc.52), resolve:

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA com fundamento no art. 20 da
Emenda Constitucional nº 103/2019, com proventos calculados nos termos do art. 20, § 2º,
II, c/c o § 1º do art. 26, da Emenda Constitucional nº 103/2019 e corrigidos nos termos do
disposto no art. 20, § 3º, II, da citada Emenda Constitucional nº 103/2019, tendo em vista
opção pelo Regime de Previdência Complementar (RPC) previsto nos §§ 14 a 16 do art. 40
da Constituição Federal de 1988, à servidora RAIMUNDA MARIA BERNARDES FONSECA ,
matrícula nº 180334, no cargo efetivo de Analista Judiciário - Área Administrativa -
Especialidade Contabilidade, Classe C, Padrão 13, do Quadro Permanente de Pessoal do
Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região.

Desª. FERNANDA MARIA UCHOA ALBUQUERQUE

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO
ATO PRESI Nº 6, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO a indicação do servidor ADAMO SOUSA SANTOS para exercer a
função comissionada de Assistente do Núcleo de Direitos e Deveres, FC-3;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 15 e 35 da Lei nº 8.112/1990, bem
como nos artigos 5.º e 6.º da Lei n.º 11.416/2006;

CONSIDERANDO a previsão constante no artigo 37, inciso XLVIII, do Regimento
Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 8.ª Região;

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo Eletrônico
TRT8 nº 277/2026 e, ainda, o interesse do serviço, resolve:

Art. 1.º DESIGNAR o servidor ADAMO SOUSA SANTOS, Analista Judiciário, Área
Administrativa, código SIGEP nº 3919, para exercer a função comissionada de Assistente do
Núcleo de Direitos e Deveres, FC-3, (código 83), do quadro de lotação do Núcleo de
Direitos e Deveres, em vaga decorrente da dispensa da servidora Elizabeth da Conceição
Nascimento Montero Valdez.

Art. 2.º Este Ato entrará em vigor a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial da União.

Des. SULAMIR PALMEIRA MONASSA DE ALMEIDA

ATO PRESI Nº 7, DE 16 DE JANEIRO DE 2026

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA OITAVA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO a indicação da servidora ANNA CAROLINA GONÇALVES FREITAS
CAMPOS para exercer a função comissionada de Assistente do Núcleo de Apoio às Varas
do Trabalho de Abaetetuba , conforme OFÍCIO NAV.ABA nº 01/2026;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 15 e 35 da Lei nº 8.112/1990, bem
como nos artigos 5.º e 6.º da Lei n.º 11.416/2006;

CONSIDERANDO a previsão constante no artigo 37, inciso XLVIII, do Regimento
Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 8.ª Região ;

CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo Administrativo Eletrônico
TRT8 nº 334/2026 e, ainda, o interesse do serviço, resolve:
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